
PREPEITURA MUNICIPAL DE CARNÂUBAL 

/ 

LEI N _DE 30 DE ABRIL DE 1967. 

Autorisa o Chefe do Poder Executio Muni 

C4 	»)Ât 

cipal, abrir, adicional ao vigente orçamen 
to, o crédito especial de (ICr$ 11.000)hum / 
mil cruzeiros novos, destinado ao fim que/ 
indica e dá outras providencia. 

O Prefeito Municipal de Carnaubal, faço saber que a, Câmara Muni-
cipal decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.19_Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado, / 

abrir adicional ao vigente orçamento, um crédito especial no valor de NCr$ 
NCr$ 1.000(hum mil cruzeiros novos), destinados ao acabamento da constru - 

çao da nova Matriz de Nossa Senhora Aud.1iadora, nesta Cidade. 
Art.2A importância acima deverá ser entregue ao Revino.Vigário 

da Par6quia em duas (3)parcelas iguais, no corrente ano ap6s o recebimen-
to das quotas do imposto de renda e de consumo. 

Art.3_A presente Lei, entrara em vigor na data de sua publica-

ço, revogadas as disposiçes em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CIRNAUBAL,EM ]j 	DE 1967. 

- 	1 

Luis Chavs Nogueira t 

Prefeito Municipal 

ARQ dVL 
Em,j//í6Z 

Prefeito ' Cpal 

o 


